
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 178512022 

"Altera a tabela da carreira dos cargos de Agente 
de Epidemiologia e Auxiliar de Serviços de 
Zoonose da Secretaria Municipal de Saúde e dá 
outras providências 

O Prefeito do Município de Buritis. Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. lO  Os cargos de Agente de EpidemiolokIe Auxiliar de 	iços de Zoonose, passam 
a ter suas carreiras nos termos da tabela do Ane Único desta Lei. 

Parágrafo único. Todos os direitosft benefícios inerentes ao servidor pelo'\pso temporal 
que exercem os respectivos cargos, serão/preservados e aplicados individualmente c\nforme seu 
tempo de serviço. / 

Art. 2° Esta Lei entra em vijor na data de 01 de dezembro de 2022, 
disposições em contrário. 	/ 
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ANEXO ÚNICO 

Agente de Epidemiologia e Auxiliar de Serviços de Zoonose 
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